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quer outra entidade que exerça a actividade cuja regula-
ção ou fiscalização incumba àquele Instituto, nas sanções 
acessórias previstas no artigo anterior.

Artigo 13.º
Alterações à lei de defesa dos consumidores

Os artigos 4.º e 12.º da Lei n.º 24/96, de 31 de Julho, 
passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 4.º
Direito à qualidade dos bens e serviços

Os bens e serviços destinados ao consumo devem ser 
aptos a satisfazer os fins a que se destinam e a produzir 
os efeitos que se lhes atribuem, segundo as normas 
legalmente estabelecidas, ou, na falta delas, de modo 
adequado às legítimas expectativas do consumidor.

Artigo 12.º
Direito à reparação de danos

1 — O consumidor tem direito à indemnização dos 
danos patrimoniais e não patrimoniais resultantes do 
fornecimento de bens ou prestações de serviços defei-
tuosos.

2 — O produtor é responsável, independentemente 
de culpa, pelos danos causados por defeitos de produtos 
que coloque no mercado, nos termos da lei.»

Artigo 14.º
Entrada em vigor

1 — O presente diploma entra em vigor no dia seguinte 
ao da sua publicação, sem prejuízo do disposto no n.º 2.

2 — As normas previstas no artigo 9.º entram em vigor 
90 dias após a publicação deste diploma. 

 MINISTÉRIO DAS OBRAS PÚBLICAS, 
TRANSPORTES E COMUNICAÇÕES

Portaria n.º 365/2008
de 21 de Maio

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, 
das Obras Públicas e das Comunicações, ao abrigo das 
disposições do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 360/85, de 3 
de Setembro, que seja lançado em circulação um inteiro 
postal comemorativo dos 150 anos da chegada a Portugal 
da Rainha D. Estefânia:

Design: Sofia Martins;
Foto: DDF/IMC/Palácio Nacional da Ajuda;
Dimensão: 152 mm × 105 mm;
Taxa: taxa paga (válido para o 1.º escalão do serviço 

normal nacional);
1.º dia de circulação: 29 de Abril de 2008.

A presente portaria produz efeitos à data de 29 de Abril 
de 2008.

O Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas 
e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de 
Campos, em 8 de Maio de 2008. 

 Portaria n.º 366/2008
de 21 de Maio

Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, 
das Obras Públicas e das Comunicações, ao abrigo das 
disposições do artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 360/85, de 3 
de Setembro, que seja lançado em circulação um inteiro 
postal comemorativo dos 25 anos da OVIBEJA:

Design: Francisco Galamba;
Dimensão: 152 mm × 105 mm;
Taxa: taxa paga (válido para o 1.º escalão do serviço 

normal nacional);
1.º dia de circulação: 26 de Abril de 2008.
A presente portaria produz efeitos à data de 26 de Abril 

de 2008.

O Secretário de Estado Adjunto, das Obras Públicas 
e das Comunicações, Paulo Jorge Oliveira Ribeiro de 
Campos, em 8 de Maio de 2008. 

 MINISTÉRIO DO TRABALHO 
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Portaria n.º 367/2008
de 21 de Maio

As alterações do contrato colectivo de trabalho entre 
a ASCOOP — Associação das Adegas Cooperativas do 
Centro e Sul de Portugal e a FEPCES — Federação Portu-
guesa dos Sindicatos do Comércio, Escritórios e Serviços 
e outras, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 41, de 8 de Novembro de 2007, abrangem as relações 
de trabalho entre adegas e uniões que exerçam a actividade 
industrial de produção e comercialização de vinho e tra-
balhadores ao seu serviço representados pelas associações 
que as outorgaram.

As associações subscritoras da convenção requereram a 
extensão das alterações a todos os trabalhadores e a todos 
os empregadores que no território nacional se dediquem 
à mesma actividade.

A convenção actualiza a tabela salarial. O estudo de 
avaliação do impacte da extensão da tabela salarial teve por 
base as retribuições efectivas praticadas no sector abran-
gido pela convenção, apuradas pelos quadros de pessoal 
de 2005 e actualizadas com base no aumento percentual 
médio das tabelas salariais das convenções publicadas 
em 2006. Os trabalhadores a tempo completo do sector 
abrangido pela convenção, com exclusão dos aprendizes, 
dos praticantes e do residual (que inclui o ignorado), são 
1631, dos quais 682 (41,8 %) auferem retribuições infe-
riores às convencionais, sendo que 199 (12,2 %) auferem 
retribuições inferiores às da convenção em mais de 6,3 %. 
São as empresas do escalão entre 21 e 50 trabalhadores 
que empregam o maior número de trabalhadores com re-
tribuições inferiores às convencionais.

A convenção actualiza, ainda, outras prestações de con-
teúdo pecuniário, nomeadamente o subsídio de turno, o 
abono para falhas e o subsídio de refeição, com acréscimos 
de, respectivamente, 6,5 %, 5,5 % e 8,6 %. Não se dispõe de 
dados estatísticos que permitam avaliar o impacte destas 
prestações. Considerando a finalidade da extensão e que as 




